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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2025

CONCEDE O “TÍTULO DE CIDADÃO ARACRUZENSE” AO SENHOR “DILSON
EVANGELISTA PEREIRA”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, aprovou e o Presidente da Câmara nos termos do artigo 35, inciso VI,
§3º, bem como no artigo 22, inciso XXIV, ambos da Lei Orgânica de Aracruz, combinado
com o artigo 152, inciso IV e do artigo 232, inciso I do Regimento Interno desta Casa de
Leis, promulga o seguinte decreto legislativo.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Aracruzense ao Senhor Dilson Evangelista
Pereira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Aracruz.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Aracruz, 29 de setembro de 2025.

EMANUEL DELGADO DA SILVA – “KAPITÃO”
Vereador – PRD
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